
-20- 
Contrato de Gestão n° 028/2020 – Ato Convocatório n° 027/2022             20 

 
 

 

Rua Carijós, 166 - 5º andar - Centro - Belo Horizonte - MG - 30.120-060 Tels.: (31) 3207.8507 

 - E-mail: licitacao@agenciapeixevivo.org.br 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ATO CONVOCATÓRIO 027/2022 
 

CONTRATO DE GESTÃO 028/2020/ANA 
 
 

 
 
 
 
ENQUADRAMENTO PAP 2021-2025:  
Finalidade: 2 - Agenda Setorial 
Programa: 2.2 - Gestão da demanda 
Ação: 2.2.4 - Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou adequação de plantas de 

abastecimento de água 
Subação POA 2022: 2.2.4.9 - Elaboração de projeto básico e executivo para captação e solução de 

tratamento de água em São Gabriel - BA 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO E DE VIABILIDADE DE 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO DISTRITO DE CURRALINHO 

NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - BAHIA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maio de 2022 



-21- 
Contrato de Gestão n° 028/2020 – Ato Convocatório n° 027/2022             21 

 
 

 

Rua Carijós, 166 - 5º andar - Centro - Belo Horizonte - MG - 30.120-060 Tels.: (31) 3207.8507 

 - E-mail: licitacao@agenciapeixevivo.org.br 

Sumário 
1. INTRODUÇÃO ..................................................................................................................................... 22 

2. JUSTIFICATIVAS .................................................................................................................................. 23 

3. OBJETIVO ........................................................................................................................................... 26 

4. ESCOPO .............................................................................................................................................. 26 

5. DIRETRIZES BÁSICAS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ................................................................... 27 

5.1. Atividade 1: Estudos de concepção e viabilidade ..................................................................... 28 

5.1.1. Parâmetros ....................................................................................................................... 31 

5.1.2. Estimativa populacional ................................................................................................... 31 

5.1.3. Características da área do projeto ................................................................................... 31 

5.1.4. Estudos de demanda ........................................................................................................ 32 

5.1.5. Redução e controle de perdas e reuso de água ............................................................... 32 

5.1.6. Alternativas técnicas de concepção ................................................................................. 33 

5.1.7. Alternativas de solução .................................................................................................... 33 

5.1.8. Estimativa de custos das alternativas .............................................................................. 34 

5.1.9. Serviços complementares ................................................................................................ 34 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ..................................................... 35 

6.1. Serviços topográficos ................................................................................................................ 35 

6.2. Serviços geotécnicos ................................................................................................................. 36 

6.3. Exames bacteriológicos e análise físico-química de amostras de água .................................... 36 

6.4. Dimensionamento da captação de água................................................................................... 36 

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ............................................................................................................ 36 

8. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA ......................................................................................... 37 

9. PERFIL DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA .................................................................................. 37 

10. FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

TÉCNICAS .................................................................................................................................................... 39 

11. VALOR MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO ............................................................................................. 41 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .................................................................................................... 42 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ................................................................................................... 42 

14. EMISSÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA .................................................................... 42 

15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS ......................................................... 43 

16. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ............................................................................................. 43 

17. REFERÊNCIAS ................................................................................................................................. 44 

 

  



-22- 
Contrato de Gestão n° 028/2020 – Ato Convocatório n° 027/2022             22 

 
 

 

Rua Carijós, 166 - 5º andar - Centro - Belo Horizonte - MG - 30.120-060 Tels.: (31) 3207.8507 

 - E-mail: licitacao@agenciapeixevivo.org.br 

1. INTRODUÇÃO 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF) é o órgão colegiado 

responsável por realizar a gestão descentralizada e participativa dos recursos hídricos 

da bacia do Rio São Francisco. Integrado pelo poder público, sociedade civil e 

empresas usuárias de água, visa à proteção dos seus mananciais e ao seu 

desenvolvimento sustentável. Com atribuições normativas, deliberativas e consultivas, 

foi criado por Decreto Presidencial em 5 de junho de 2001.  

As atividades político-institucionais do CBHSF são exercidas, de forma permanente, 

por uma Diretoria Colegiada (DIREC), que abrange a Diretoria Executiva (presidente, 

vice-presidente e secretário), e os coordenadores das Câmaras Consultivas Regionais 

(CCRs) das quatro regiões fisiográficas da bacia: Alto, Médio, Submédio e Baixo São 

Francisco. 

As ações do CBHSF abrangem essas quatro regiões e objetivam implementar a 

política de recursos hídricos aprovada em plenária, estabelecendo as regras de 

conduta em favor dos usos múltiplos das águas.  

A Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo (Agência Peixe Vivo) é uma associação 

civil de direito privado, composta por empresas usuárias de recursos hídricos e 

organizações da sociedade civil, tendo como objetivo a execução da Política de 

Recursos Hídricos deliberada pelos Comitês de Bacia Hidrográfica a ela integrados.  

Criada em de setembro de 2006, a Agência Peixe Vivo está legalmente habilitada a 

exercer as funções de Entidade Delegatária às ações de Agência de Bacia do Comitê 

da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (CBHSF), por meio de delegação do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH). Além deste Comitê de Bacia 

Federal, a Agência Peixe Vivo está legalmente habilitada a exercer as funções de 

Agência de Bacia para o CBH Verde Grande e dois Comitês estaduais mineiros, o 

CBH Rio das Velhas e o CBH Rio Pará. 

Dentre as finalidades da Agência Peixe Vivo está a prestação de apoio técnico-

operativo à gestão dos recursos hídricos das bacias hidrográficas para as quais ela 

exerce as funções de Agência de Bacia, incluindo as atividades de planejamento, 

execução e acompanhamento de ações, programas, projetos, pesquisas e quaisquer 
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outros procedimentos aprovados, deliberados e determinados por cada CBH ou 

pelos Conselhos Estaduais ou Federal de Recursos Hídricos.  

No ano de 2016, foi aprovado o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do 

Rio São Francisco (PRH-SF, 2016-2025), por meio da Deliberação CBHSF n° 91, de 

15 de setembro de 2016. O PRH-SF constatou a necessidade da definição de 

estratégias e de responsabilidades no atingimento das metas do Plano Nacional de 

Saneamento Básico para a bacia. Através do PRH-SF, o CBHSF estipulou seis 

grandes eixos de atuação, a saber: (i) Governança e mobilização social; (ii) 

Qualidade da água e saneamento; (iii) Quantidade de água e usos múltiplos; (iv) 

Sustentabilidade hídrica do semiárido; (v) Biodiversidade e requalificação ambiental; 

e (vi) Uso da terra e segurança de barragens. Cada eixo possui diversas metas e 

atividades.  

Dentro do eixo II foi estipulado como meta, até 2023 abastecer 93% dos domicílios 

totais com água, através de projetos, implantação e melhoria de sistemas de 

abastecimento de água (CBHSF, 2016). Neste contexto, o recurso da cobrança pelo 

uso de recursos hídricos na Bacia do Rio São Francisco tem sido investido, dentre 

outras ações, no apoio à implantação e/ou ampliação de sistemas de abastecimento 

de água.  

No ano de 2021, o CBHSF, em sua deliberação nº 131 2021, aprova o POA 2022 

onde existe a previsão de execução da elaboração de projeto básico e executivo para 

a captação e solução de tratamento de água em Curralinho, distrito do município de 

São Gabriel - BA.  

Dando continuidade às determinações do CBHSF, a Agência Peixe Vivo, através 

deste Termo de Referência, estipula as condições para a contratação do projeto 

básico e executivo para a captação e solução de tratamento de água em Curralinho, 

distrito do município de São Gabriel - BA.  

2. JUSTIFICATIVAS 

O distrito de Curralinho no município de São Gabriel – BA está localizado na região 

Centro-Norte Baiano na microrregião de Irecê. O município de São Gabriel dista 480 

km de Salvador – BA. O município faz divisa com  Irecê, João Dourado, Morro do 

Chapéu, Jussara e Presidente Dutra. O quilombo de Curralinho, certificado no 
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processo 01420.006558/2011-81, de publicação no DOU em 17/06/2011, conforme 

consulta à fundação Palmares, está inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Jacaré, 

afluente do Rio São Francisco, mais precisamente na região denominada Médio São 

Francisco. O povoado de Curralinho está inserido no setor 03 de São Gabriel, 

localizado nas coordenadas UTM 213984.63 E e 8796618.37 S e possui diferentes 

formas de abastecimento de água, dentre elas poços públicos de água salobra e 

reservação individual de água de chuva conforme observado abaixo. 

 

Figura 1 - Poço de Água Salobra - UTM 212263.07 E 

8796546.94 S 

 

 

Figura 2 - Reservatório de água salobra 

 

 

Figura 3 - Reservação individual de água de chuva 

O município de São Gabriel foi contemplado com a elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico, iniciativa do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

(CBHSF) conforme contrato 31.2021, proveniente do ato convocatório 003/2020. Este, 

prevê a entrega do Plano Municipal de Saneamento Básico, que abrangerá, inclusive, 

as comunidades rurais. Em seu relatório de diagnóstico, observa-se que o 
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abastecimento de água na comunidade Curralinho se dá por diversas maneiras, 

entre elas a utilização de água salobra de poço artesiano para dessedentação animal 

e a utilização de cisternas de reservação de água de chuva para dessedentação 

humana. 

A seguir é apresentado trecho extraído do Diagnóstico do PMSB de São Gabriel, no 

que diz respeito à comunidade Curralinho. 

 

 

Figura 4 - Identificação das carências no SAA de Curralinho, São Gabriel 
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Figura 5 - Identificação dos objetivos e metas do PMSB 

Para garantir abastecimento público contínuo, em quantidade e qualidade satisfatória 

para a comunidade de Curralinho, se faz necessário desenvolver estudos prévios para 

um novo sistema de abastecimento com maior robustez e segurança sanitária, 

justificado tal como descrito no PMSB de São Gabriel.  

3. OBJETIVO 

Desenvolver estudo prévio de viabilidade técnica, financeira e operacional para a 

implantação de um sistema de abastecimento de água para a Comunidade de 

Curralinho no município de São Gabriel – Bahia. 

4. ESCOPO  

De acordo com as carências identificadas na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

e seu afluente o Rio Jacaré, em São Gabriel - BA, e com os objetivos previamente 

considerados, foram quantificados as intervenções e os serviços a serem executados, 

conforme apresentado na Tabela 1. 

Tabela 1 Quantitativos de serviços na Bacia do Rio São Francisco 

Estudos e Projetos 

Serviços Quantitativo 

Estudos de concepção e viabilidade do novo SAA 1 (uma) unidade 

 

Será contratada a elaboração de estudos de viabilidade para um sistema de 

abastecimento de água da população da comunidade de Curralinho, Manga e Ilha 1 e 

Ilha 2, localizadas no município de São Gabriel - Bahia, a fim de se obter a melhor 
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solução para suprimento de água potável para consumo humano. 

5. DIRETRIZES BÁSICAS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Neste item são descritas as propostas de trabalho a serem executados para melhoria 

da qualidade de vida da população da Bacia do Rio São Francisco, em São Gabriel - 

Bahia.  

Vale ressaltar que devem ser consultadas e obedecidas as normas técnicas descritas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para execução de serviços 

similares, assim como documentos legais, manuais e diretrizes federais, estaduais e 

municipais, tais como: 

 “Diretrizes para a elaboração de Projetos de Engenharia”, do Ministério das 

Cidades (2010), disponível em: 

http://www.cidades.gov.br/images/stories/ArquivosCidades/PAC2Grupo3/Manu

al_Diretrizes_Elaboracao_Projetos_Engenharia.pdf  

 “Elaboração de diagnósticos, estudos de concepção e viabilidade (Relatório 

Técnico Preliminar – RTP), projetos básicos e executivos de engenharia e 

estudos ambientais para sistemas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário”, da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) (2013). 

Disponível em: http://www.funasa.gov.br/site/wp-

content/files_mf/tr_elaboracao_projetos_saneamento_pac2.docx.  

 NBR 12211/1992 – Estudos de concepção de sistemas públicos de 

abastecimento de água.  

 NBR 12213/1992 – Projeto de captação de água de superfície para 

abastecimento público.  

NBR 12214/1992 – Projeto de sistema de bombeamento de água para 

abastecimento público.  

 NBR 12215/1991 – Projeto de adutora de água para abastecimento público.  

 NBR 12216/1992 – Projeto de estação de tratamento de água para 

abastecimento público.  

 NBR 12217/1994 – Projeto de reservatório de distribuição de água para 

abastecimento público.  

 NBR 12218/1994 – Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento 
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público.  

Para elaboração do estudo de viabilidade de um sistema de abastecimento de água 

(desde a captação até a distribuição) da Comunidade de Curalinho, devem ser 

realizadas as atividades básicas apresentadas a seguir.  

Deverão ser consultadas todas as diretrizes, estudos, projetos e planos diretores e de 

saneamento básico, em nível Municipal, Estadual ou Federal, que possam ter 

influência sobre os trabalhos a serem desenvolvidos. 

5.1.  Atividade 1: Estudos de concepção e viabilidade  

O estudo de concepção e viabilidade deverá contemplar a seleção e desenvolvimento 

das alternativas, estimativas de custos das alternativas elencadas, com a 

apresentação da melhor solução sob o ponto de vista técnico, econômico, financeiro, 

ambiental e social.  

Deverão ser buscadas soluções criativas com a utilização de tecnologias adequadas à 

realidade local, a custos compatíveis com a capacidade de pagamento e suficientes 

para que sejam adequadamente operadas e mantidas as infraestruturas de 

abastecimento de água a serem disponibilizadas para a Comunidade de Curralinho. 

Pretende-se que a receita a ser gerada nessas localidades possa cobrir os custos de 

operação, manutenção e reposição dos equipamentos.  

Preliminarmente deve haver um diagnóstico da situação atual do sistema de 

abastecimento de água que deve abranger: 

 Descrição dos dados gerais da Comunidade: localização; acesso; população 

(incluindo: série histórica de dados de população urbana e rural; taxas 

históricas anuais de crescimento populacional; estudos populacionais recentes, 

quando disponíveis; população flutuante quando significativa, com a indicação 

do período de ocorrência; fluxos migratórios); topografia; hidrologia; 

características físicas da região em estudo (relevo, clima, vegetação, 

pedologia, uso e ocupação do solo, informações geológicas e fluviométricas 

etc.); características urbanas, incluindo dados sobre planos municipais, 

regularização fundiária e zoneamento ambiental; condições sanitárias; dados 

demográficos; perfil socioeconômico; perfil Industrial; mão de obra; 

infraestrutura urbana (dados de energia elétrica, saneamento básico etc.).  
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 Descrição de cada parte componente do sistema de abastecimento de água 

(SAA): tipo, características cadastrais, capacidades, cargas e volumes atuais, 

extensões e materiais.  

 Informações sobre controle operacional do SAA: qualidade da água 

comprovada por análises laboratoriais; vazões; pressões; níveis máximos e 

mínimos; tempos de funcionamento. Utilizar poços próximos como referência 

para valores de potabilidade. Definir os parâmetros para a operação do sistema 

de tratamento de água. 

 Diagnóstico das condições operacionais e do estado de conservação das 

unidades do SAA. 

 Desenho esquemático do sistema de abastecimento existente (tamanho A3 ou 

A4).  

 Manancial: condições extremas de estiagem e de enchente; condições 

sanitárias e ambientais da bacia; condições atuais de proteção do manancial; 

interferência de ocorrências localizadas a montante e a jusante. Caso seja 

verificada a impossibilidade de captação no manancial superficial, deverão ser 

levantados os dados referentes aos lençóis freáticos e a hidrogeologia da 

bacia. 

 Captação: tipo de captação; avaliação e justificativa da necessidade de 

intervenção em melhoria ou ampliação.  

 Adução: tipo de adutora: gravidade, recalque ou mista; material da tubulação; 

avaliação e justificativa da necessidade de intervenção em melhoria ou 

ampliação. Deverão ser entregues os memoriais de cálculo da adutora, 

constando o cálculo dos transientes hidráulicos da mesma e demais 

informações pertinentes. 

 Estação Elevatória de Água (EEA) e linha de recalque, se existentes: 

avaliação e justificativa da necessidade de intervenção em melhoria ou 

ampliação, considerando: remanejamento de equipamentos e/ou terrenos 

disponíveis; suprimento de energia elétrica; capacidade do sistema elétrico 

existente, nível de automação.  
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 Estação de Tratamento de Água (ETA): desenho esquemático da ETA 

existente (tamanho A3 ou A4), análises físico-químicas e bacteriológicas 

mínimas, médias e máximas das águas in natura e tratadas; parâmetros 

operacionais, como: velocidades, tempo de detenção etc.; produtos químicos 

utilizados; avaliação das condições do laboratório, caso exista, e de 

armazenamento de produtos; nível de automação; avaliação e justificativa da 

necessidade de intervenção em melhoria ou ampliação.  

 Reservatório: relação e avaliação dos reservatórios, com áreas de influência e 

zonas de pressão; material, capacidade, nível de automação; avaliação e 

justificativa da necessidade de intervenção em melhoria ou ampliação.  

 Rede de distribuição: características cadastrais da rede e acessórios; quadro 

resumo por tipo de material, diâmetro e extensão; idade e estado de 

conservação; planta da rede existente em escala compatível, com indicação 

das áreas de influência por zonas de pressão, se houver; avaliação e 

justificativa da necessidade de intervenção com melhoria ou ampliação. Vale 

ressaltar a necessidade de avaliação das áreas que ainda não são atendidas 

por rede de distribuição e que deverão ser contempladas na elaboração dos 

projetos. Deverão ser entregues os memoriais de cálculo da rede, constando o 

cálculo dos transientes hidráulicos da mesma e demais informações 

pertinentes. 

 Resumo Técnico: Elaboração de um resumo técnico dos problemas na 

Comunidade de São Gabriel relacionados com sistema de abastecimento de 

água, evidenciando o nível de perdas (e sua origem), cobertura, micro e 

macromedição, qualidade da água e estado de contaminação do manancial ou 

fonte de captação caso a captação se dê por poço manacial.  

 

 Características do órgão prestador, dos sistemas de operação e 

manutenção, dos sistemas comercial, financeiro e administrativo, indicadores 

de gestão, cobertura, qualidade, continuidade e outras características 

relevantes para geração de relatório conclusivo.  

 

 Conclusões: apresentar as conclusões acerca do Sistema Existente da 
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localidade em questão, quanto aos aspectos técnicos e institucionais 

supramencionados.  

O estudo de concepção e viabilidade deverá considerar os seguintes elementos 

específicos, com vistas ao desenvolvimento das alternativas: 

5.1.1. Parâmetros 

A definição dos parâmetros para os pré-dimensionamentos na fase do estudo de 

concepção e para os dimensionamentos na fase do projeto básico e do projeto 

executivo é de suma importância, especialmente no que se refere ao consumo per 

capita de água. Desse modo, sempre deverão ser apresentadas a avaliação e a 

justificativa dos parâmetros e elementos das alternativas técnicas para o pré-

dimensionamento das unidades. 

5.1.2. Estimativa populacional 

A projeção populacional deverá ser feita com base nos censos demográficos oficiais 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cujos valores deverão ser 

aferidos ou corrigidos utilizando-se: avaliações de projetos e outros estudos 

demográficos existentes; evolução do número de habitações cadastradas na 

Prefeitura, nos prestadores de serviços públicos, companhia de eletricidade, FUNASA, 

Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) etc.; evolução do número de 

consumidores de energia elétrica; contagem direta de casas (em campo); contagem 

direta de edificações em aerofotos ou mapas aerofotogramétricos cadastrais atuais e 

antigos. Considerar, ainda, a influência da população flutuante ou temporária, quando 

for significativa.  

Vale ressaltar que: 

 O critério utilizado para a projeção da população deverá ser justificado;  

 O horizonte dos estudos será para 20 anos;  

 A CONTRATADA deverá avaliar o estudo populacional antes do 

aprofundamento. 

5.1.3. Características da área do projeto 

Delimitação da área do projeto, com as características atuais e tendências; definição 

das zonas residenciais, comerciais e industriais; definição do padrão de ocupação 

atual e futuro de cada uma dessas zonas; densidades demográficas em cada época 
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notável de projeto; previsão para expansão da aldeia, natureza e amplitude das 

zonas a serem servidas. 

5.1.4. Estudos de demanda 

Segundo a NBR 12.221/1992, para a determinação da demanda de água devem ser 

considerados o consumo das ligações medidas e não medidas e o volume de perdas 

no sistema.  

As perdas consideradas nos estudos devem refletir as metas previstas de 

desenvolvimento operacional com índices decrescentes ao longo do período do 

projeto.  

Os valores das demandas de água adotados para dimensionamento do sistema de 

abastecimento devem ser baseados em condições locais. As demandas podem ser 

determinadas por meio de levantamento de dados de operação dos próprios sistemas 

existentes, com investigação do volume da produção de água por meio de medição 

direta na entrada da ETA, que poderá ser checada se, porventura, houver macro e 

micromedição instalados nos sistemas.  

Os estabelecimentos residenciais, comerciais e públicos devem ter seus consumos 

avaliados com base no histórico das economias medidas e por meio de estimativa de 

consumo para as economias não medidas.  

Desde que a CONTRATADA comprove a inexistência de dados para determinar os 

consumos, as demandas podem ser definidas com base em dados de outras 

comunidades com características análogas à comunidade em estudo.  

Na hipótese de não se dispor de nenhuma dessas informações para estimar o 

consumo, deverá ser utilizada a curva de demanda da região para estimar o consumo.  

A expansão da mancha urbana poderá ser avaliada considerando as projeções dos 

estudos demográficos, os novos loteamentos aprovados ou em fase de aprovação, e 

os limites de ocupação definidos pela legislação de uso do solo.  

5.1.5. Redução e controle de perdas e reuso de água 

Deverá ser dada atenção especial nas ações de redução e controle de perdas nos 

sistemas de abastecimento de água. Os estudos e projetos deverão se apoiar na 

identificação de ações que busquem o combate às perdas de água nos sistemas 
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referidos, englobando tanto as medidas de cunho técnico-operacional quanto as 

providências de caráter interno aos serviços das prestadoras. 

5.1.6. Alternativas técnicas de concepção 

As alternativas técnicas deverão considerar o sistema existente e sua integração com 

as soluções a serem propostas. 

Essas alternativas contemplarão a solução do problema de forma completa e 

integrada, baseando-se em conceitos tecnicamente consolidados ou, caso sejam 

inovadores, que possam ter sua eficiência comprovada.  

As definições devem ser baseadas em comparações de alternativas, maximizando o 

uso das condições naturais locais, bem como das disponibilidades de materiais de 

construção e da preservação ambiental. 

5.1.7. Alternativas de solução 

As alternativas deverão ser desenvolvidas considerando, em sua concepção, as 

características principais, as eficiências, as restrições e os aspectos condicionantes e 

ainda contemplar os seguintes tópicos: 

 Plano geral do sistema;  

 Desenhos esquemáticos;  

 Enfoque metodológico na concepção;  

 Descrição das alternativas;  

 Memória de cálculo.  

 Estimativa orçamentária com ART. 

O arranjo do novo sistema deverá aproveitar ao máximo o sistema existente, prevendo 

as melhorias necessárias buscando propiciar a garantia de oferta de serviços de 

abastecimento de água com quantidade e qualidade ao longo de todo o horizonte de 

projeto. O nível de aproveitamento e das melhorias das unidades operacionais deverá 

ser discutido entre o DEMANDANTE e a CONTRATADA.  

As alternativas de solução deverão, preferencialmente, ser ilustradas através de 

desenhos esquemáticos e tabelas, de forma a garantir uma apresentação mais 

didática dos resultados dos trabalhos durante esta fase.  

Para cada uma das alternativas formuladas, deverão, onde cabível, ser pré-

dimensionadas as unidades do sistema, abordando: manancial; captação; 
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elevatória; adutora; ETA; reservatórios; rede de distribuição. Devem ser abordadas 

ao mínimo as seguintes soluções técnicas: 

 Captação no Rio Jacaré 

 Captação em poços artesianos 

 Captação em rede adutora existente 

5.1.8. Estimativa de custos das alternativas 

A estimativa de custos de cada alternativa deve ser baseada em orçamento e refletir 

os custos para cada unidade do sistema pré-dimensionado. O memorial de cálculo 

deve ser apresentado. 

5.1.9. Serviços complementares 

Deverá ser indicado em planta e justificada a quantificação dos serviços 

complementares necessários para a elaboração dos projetos básico e executivo, tais 

como serviços topográficos, geotécnicos, geológicos e outros. 

Deverão ser entregues relatórios de estudos e levantamentos Topográficos e 

Geotécnicos, relatórios de Estudos Ambientais e outros documentos necessários para 

elaboração do estudo de viabilidade e obtenção de licenças. 

Nesta etapa, devem ser também considerados os seguintes itens: 

 Os levantamentos topográficos, estudos hidrológicos e geológicos; 

 Estudo técnico de disponibilidade hídrica para o local pretendido para 

captação; 

 Análise de qualidade da água do local pretendido para captação contemplando, 

minimamente, parâmetros de potabilidade em conformidade normativa do 

Ministério da Saúde; 

 As soluções técnicas globais suficientemente detalhadas, de forma a minimizar 

a necessidade de reformulação ou de alterações durante as fases de 

elaboração do projeto executivo e de implantação do empreendimento; 

 Os cálculos hidráulicos e o dimensionamento de todas as partes do sistema, 

abrangendo o tipo de material, diâmetros e extensão das tubulações, com a 

identificação dos tipos de serviços a serem executados e materiais e 

equipamentos necessários, com as respectivas especificações que assegurem 

os melhores resultados para o empreendimento; 



-35- 
Contrato de Gestão n° 028/2020 – Ato Convocatório n° 027/2022             35 

 
 

 

Rua Carijós, 166 - 5º andar - Centro - Belo Horizonte - MG - 30.120-060 Tels.: (31) 3207.8507 

 - E-mail: licitacao@agenciapeixevivo.org.br 

Deverão ser entregues os desenhos técnicos e de situação, como plantas e cortes, 

que devem ilustrar adequadamente: a localização e o traçado de todos os elementos 

dos sistemas atuais e a serem construídos, diferenciando-os, e as respectivas 

abrangências; os pontos notáveis da região. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

6.1. Serviços topográficos 

Os procedimentos, critérios e recomendações utilizados para a execução de 

levantamentos topográficos que subsidiarão os estudos de concepção e viabilidade e 

elaboração de projetos básico e executivo para sistema público de abastecimento de 

água deverão ser baseados na NBR 13133/1994 – Execução de levantamento 

topográfico e nas diretrizes apontadas no Anexo E do manual da FUNASA (2013). 

Para realização dos serviços topográficos é necessário o conhecimento das normas, 

regulamentos e leis discriminados abaixo: 

 Decreto nº. 89.317, de 20/06/84 – Instruções Reguladoras das Normas 

Técnicas da Cartografia Nacional, quanto aos padrões de exatidão; 

 Especificações e Normas Gerais para Levantamentos Geodésicos - IBGE - 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Resolução PR nº. 22, de 21-07-

1983, publicada no Boletim de Serviço nº. 1602, de 01/08/1983 de Lei nº 243, 

de 28/02/1967, que determina a competência da Instituição quanto aos 

levantamentos geodésicos; 

 NBR 5425/1985– Guia para inspeção por amostragem no controle e 

certificação da qualidade; 

 NBR 5426/1985– Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por 

atributos; 

 NBR 5427/1985– Guia para utilização da NBR 5426 – Planos de amostragem e 

procedimentos na inspeção por atributos; 

 NBR 5428/1985– Procedimentos estatísticos para determinação da validade de 

inspeção por atributos feita pelos fornecedores; 

 NBR 8196/1999–Desenho Técnico – Emprego de escalas; 

 NBR 8402/1994– Execução de caractere para escrita em desenho técnico; 
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 NBR 8403/1984– Aplicação de linhas em desenhos – Tipos de linhas – 

Largura das linhas; 

 NBR 10068/1987– Folha de desenho – Layout e dimensões; 

 NBR 10126/1987– Cotagem em desenho técnico; 

 NBR 10582/1988– Apresentação da folha para desenho técnico; 

 NBR 10647/1989– Desenho técnico; 

 NBR 13133/1994 – Execução de levantamento topográfico. 

6.2. Serviços geotécnicos 

Os procedimentos, critérios e recomendações utilizados para a execução de estudos 

geotécnicos orientados à execução de investigações de subsolo que subsidiarão os 

estudos de concepção e viabilidade e elaboração de projetos básico e executivo para 

sistema de abastecimento de água deverão seguir as normas técnicas, regulamentos, 

leis aplicáveis e diretrizes apontadas no Anexo F do manual da FUNASA (2013). 

6.3. Exames bacteriológicos e análise físico-química de 

amostras de água 

Para realização das análises bacteriológicas e físico-químicas de amostras de água 

deverão ser obedecidos os critérios e diretrizes apontadas no Anexo J do manual da 

FUNASA (2013), adequando aos procedimentos e normas estabelecidas pela Portaria 

do Ministério da Saúde nº. 2.914/2011. 

6.4. Dimensionamento da captação de água 

Em função da obrigatoriedade de obediência à legislação aplicável à gestão dos 

recursos hídricos, a vazão da captação de água no rio São Francisco a ser 

considerada no dimensionamento dos equipamentos eletromecânicos de adução de 

água não deverá ultrapassar 14,4 m³/h. 

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Fiscalização dos serviços ocorrerá de forma ininterrupta e ficará a cargo da 

Contratante, que poderá designar seus funcionários e/ou ainda, indicar fiscais 

contratados. 

A Fiscalização poderá agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços 

que estiverem em desacordo com o Contrato, em desacordo com as Normas Técnicas 

da ABNT e conflitantes com a melhor técnica consagrada pelo uso. Fica 
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obrigada a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços, 

e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão, sob a 

pena de descumprimento contratual. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido estipulada 

qualquer penalidade contratual.  

A presença da Fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, inclusive aquelas resultantes de 

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

8. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

A empresa deverá estar registrada no Sistema CREA/CONFEA ou Sistema CAU e 

estar capacitada tecnicamente e legalmente para executar as obras e serviços 

tipificados neste Termo de Referência. 

9. PERFIL DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

A Contratada deverá dispor uma equipe técnica capaz de atender o escopo dos 

serviços requeridos em cada etapa, observando os prazos previstos para a 

conclusão das etapas parciais definidas em cronograma físico-financeiro. Os 

profissionais mobilizados pela Contratada deverão se dedicar integralmente ou 

parcialmente ao longo do Contrato, de acordo com etapas previstas.  

Apresenta-se, a seguir, a relação de profissionais que deverão constituir a equipe 

chave da Contratada.  

01 (um) Engenheiro ou Arquiteto, com experiência comprovada na elaboração 

de projetos de sistema de abastecimento de água. Este profissional será o 

Coordenador do Projeto que deverá compor a equipe técnica devida a natureza 

multidisciplinar do projeto 

A experiência profissional deverá ser comprovada por atestados de capacidade 

técnica, considerando trabalhos distintos e ainda deverá ser apresentada a 

certidão de acervo técnico (CAT) destes trabalhos, cujos atestados deverão estar 

vinculados. Nos atestados apresentados, a atividade exercida pelo profissional 

indicado deverá estar discriminada. 
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 01 (um) Hidrogeólogo, com experiência comprovada elaboração estudos 

hidrogeológicos ou estudos para avaliação da capacidade de uso de água 

subterrânea. A experiência profissional deverá ser comprovada por atestados de 

capacidade técnica, considerando trabalhos distintos e ainda deverá ser 

apresentada a certidão de acervo técnico (CAT) destes trabalhos, cujos 

atestados deverão estar vinculados. Nos atestados apresentados, a atividade 

exercida pelo profissional indicado deverá estar discriminada.  

 01 (um) Engenheiro Eletricista, com experiência comprovada na elaboração de 

projetos elétricos e/ou automação de sistemas de bombeamento. A experiência 

profissional deverá ser comprovada por atestados de capacidade técnica, 

considerando trabalhos distintos e ainda deverá ser apresentada a certidão de 

acervo técnico (CAT) destes trabalhos, cujos atestados deverão estar vinculados. 

Nos atestados apresentados, a atividade exercida pelo profissional indicado 

deverá estar discriminada. Este profissional deverá ser alocado devido a 

necessidade de projetar um novo sistema elétrico e/ou automação. 

 01 (um) Técnico Agrimensor ou Engenheiro Agrimensor, com experiência 

comprovada na elaboração de levantamentos planialtimétricos e/ou 

levantamentos planimétricos cadastrais. A experiência profissional deverá ser 

comprovada por atestados de capacidade técnica, considerando trabalhos 

distintos e ainda deverá ser apresentada a certidão de acervo técnico (CAT) 

destes trabalhos, cujos atestados deverão estar vinculados. Nos atestados 

apresentados, a atividade exercida pelo profissional indicado deverá estar 

discriminada.  Este profissional deverá ser alocado devido a necessidade de se 

realizar levantamentos planialtimétricos em conjunto com o topógrafo. 

Todos os profissionais da Equipe Chave deverão possuir registro ativo no respectivo 

Conselho de Classe Profissional no momento de apresentação da sua proposta 

técnica. Os documentos serão analisados por Comissão designada pela Direção 

Geral da Agência Peixe Vivo. 

Observação: A concorrente poderá dispor de vários colaboradores visando concluir 

os serviços com celeridade. Contudo, demais profissionais que por ventura forem 

apresentados na Equipe de Apoio (além do Coordenador) não serão avaliados. A 

atuação de profissionais como equipe de apoio complementar será de inteira 
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responsabilidade da Proponente e não serão emitidos quaisquer atestados para tais 

profissionais. A experiência profissional deverá ser comprovada por meio de 

atestados de capacidade técnica, expedidos por terceiros e ainda deverá ser 

apresentada a certidão de acervo técnico (CAT) destes trabalhos, cujos atestados 

deverão estar vinculados. A atividade exercida pelo profissional indicado deverá estar 

discriminada. 

10. FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

O processo de seleção acontecerá na modalidade coleta de preços do tipo técnica e 

preço, pois, o artigo 6° da Resolução ANA n° 122/2019 preconiza que projetos de 

natureza predominantemente intelectual são considerados serviços técnicos 

profissionais especializados.  

No processo de seleção é sugerida a proporção 60% (técnica) e 40% (preço), uma vez 

que, durante as visitas de reconhecimento realizadas pela área demandante foi 

identificada uma diversidade de características litológicas com variabilidade espacial e 

de complexa detecção, o que permite inferir a exigência de um elevado grau de 

conhecimento de campo e vivência técnica para a correta elucidação das melhores 

alternativas técnicas no campo da infraestrutura civil. 

As propostas técnicas são essenciais para que o Contratante possa avaliar a 

capacidade técnica de um Proponente frente aos desafios existentes dentro do 

contexto de execução de um serviço de natureza técnica e especializada.  

Uma proposta adequada proporciona ao corpo técnico do Contratante uma maior 

segurança durante a sua avaliação. Alguns itens são obrigatórios para a apresentação 

de propostas técnicas, a saber: 

 

Plano de trabalho e Metodologia Proposta: relatório que demonstra a 

pormenorização das etapas a serem desenvolvidas pela proponente para a execução 

satisfatória dos serviços a serem contratados. A proponente deve ser capaz de 

demonstrar a capacidade organizacional e gerencial da sua equipe, deve correlacionar 

a alocação de cada recurso humano e material a ser disponibilizado ao Contratante e 

proposto para a realização das suas tarefas diversas. Deverão ser apresentadas, 

descritas e justificadas as estratégias para a execução dos serviços, de forma concisa, 

prática  e objetiva, não significando, entretanto, uma modificação no escopo dos 

serviços e cronograma de pagamento estabelecido neste Termo de Referência. 
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Serão avaliados minimamente os seguintes sub-critérios, sendo atribuídos 06 (seis) 

pontos para cada um, quando atendidos de forma satisfatória: 

 

- Identificação e quantificação satisfatória dos profissionais da equipe chave e/ou apoio 

alocados segundo distribuição de funções e compatível com o cronograma executivo; 

- Identificação e quantificação dos recursos materiais e infraestrutura a serem 

alocados segundo as tarefas programadas e compatíveis com o cronograma 

executivo; 

- Detalhamento satisfatório das estratégias, segundo o planejamento logístico para 

atendimento às demandas do Termo de Referência do Ato Convocatório; 

- Identificação coerente de possíveis dificuldades encontradas para a elaboração dos 

Projetos e dissertação satisfatória de estratégias para a superação das mesmas. 

- Apresentar uma série de arcabouços técnicos que pretende utilizar para executar os 

serviços. É esperada a demonstração de conhecimentos técnicos com maior 

profundidade e o domínio na utilização de métodos e técnicas por parte da 

Proponente. 

 

A seguir é apresentada a tabela contendo os critérios de Avaliação e Pontuação. 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 
A avaliação será realizada de acordo com a seguinte pontuação, a ser dada pela 

Comissão de Avaliação das Propostas Técnicas. 

Mínimo de 
pontos para 

habilitar 

Pontos 
máximos 

i 

Plano de Trabalho e Metodologia Proposta 30 

Formulário 1 - Plano de Trabalho e Metodologia Proposta 
Atendimento satisfatório a 5 subcritérios: 30 pontos 
Atendimento satisfatório a 4 subcritérios: 24 pontos 
Atendimento satisfatório a 3 subcritérios: 18 pontos 
Atendimento satisfatório a 2 subcritérios: 12 pontos 
Atendimento satisfatório a 1 subcritério: 6 pontos 
[máximo de 20 (vinte) páginas] 

18 30 

ii 

Qualificação da Equipe Chave 

70 Formulário 2 - Composição da Equipe e Atribuição de Tarefas 

Formulário 3 - Currículo da Equipe Chave Proposta 



-41- 
Contrato de Gestão n° 028/2020 – Ato Convocatório n° 027/2022             41 

 
 

 

Rua Carijós, 166 - 5º andar - Centro - Belo Horizonte - MG - 30.120-060 Tels.: (31) 3207.8507 

 - E-mail: licitacao@agenciapeixevivo.org.br 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 
A avaliação será realizada de acordo com a seguinte pontuação, a ser dada pela 

Comissão de Avaliação das Propostas Técnicas. 

Mínimo de 
pontos para 

habilitar 

Pontos 
máximos 

Formulário 4 – Atestados de capacidade técnica 
A experiência profissional dos membros da equipe chave deverá ser comprovada por meio 
de atestados de capacidade técnica ou instrumentos equivalentes, expedidos por terceiros, 
onde a atividade exercida pelo profissional avaliado deverá estar discriminada. 
 
Somente serão considerados os Atestados que constarem a descrição e o período das 
atividades desenvolvidas pelo Profissional. Atestados com equipe genérica, sem indicar qual 
função o profissional exerceu no contrato, não serão aceitos. 

a 

01 (um) Engenheiro ou Arquiteto, com experiência comprovada na 
elaboração de projetos de sistema de abastecimento de água. Este 
profissional será o Coordenador do Projeto. 12 30 

6 (seis) pontos para cada atestado técnico - pontuando no máximo 30 
(vinte) pontos. 

b 

 01 (um) Hidrogeólogo, com experiência comprovada elaboração de 
projetos de estação de tratamento de água 

10 15 

5 (quatro) pontos para cada atestado técnico - pontuando no máximo 15 
(quinze) pontos. 

c 

 01 (um) Engenheiro Eletricista, com experiência comprovada na 
elaboração de projetos elétricos e/ou automação de sistemas de 
bombeamento. 10 15 

5 (quatro) pontos para cada atestado técnico - pontuando no máximo 15 
(quinze) pontos. 

d 

 01 (um) Técnico Agrimensor ou Engenheiro Agrimensor, com experiência 
comprovada na elaboração de levantamentos planialtimétricos e/ou 
levantamentos planimétricos cadastrais. 5 10 

5 (quatro) pontos para cada atestado técnico - pontuando no máximo 10 
(dez) pontos. 

TOTAL   100 

 

11. VALOR MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO 

O valor máximo para a contratação do objeto de que trata este Termo de Referência 

não poderá exceder a quantia de R$ 178.842,34 (cento e setenta e oito mil, 

oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos), valor definido em 

razão da disponibilidade financeira e orçamentária para este Edital, conforme planilha 

apresentada no ANEXO I.A. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Responsabilizar-se por todos os encargos operacionais para execução dos 

serviços. 

 Observar todas as condições e requisitos constantes neste Termo de 

Referência. 

 Notificar a Agência Peixe Vivo, por escrito, quaisquer fatos que possam colocar 

em risco a execução do presente objeto. 

 Manter total sigilo sobre os serviços executados, vedada a divulgação de 

qualquer informação sem a prévia autorização da Contratante. 

 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou aos seus 

bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução do contrato. 

 Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

 Possuir profissionais devidamente qualificados para a execução dos serviços 

contidos neste Termo de Referência. 

 Cumprir com os prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 Realizar os pagamentos, conforme estipulado no Termo de Referência e 

Cláusulas Contratuais pertinentes; 

 Avaliar os produtos/serviços de acordo com o cronograma físico-financeiro 

estipulado neste Termo de Referência, observando a participação do Grupo de 

acompanhamento, composto por representantes do município. 

14. EMISSÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Atestado de Capacidade Técnica é uma faculdade do Contratante. Caso o 

Contratante decida por sua emissão, após solicitação do Contratado, no atestado de 

capacidade técnica constarão somente os profissionais cujos nomes forem incluídos 

na fase de habilitação técnica, como parte integrante da Equipe Residente e da 

Equipe de Apoio, respeitando as respectivas funções ou cargos para os quais os 

profissionais foram alocados.  
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Acerca das atividades, serão atestadas somente aquelas discriminadas neste 

Termo de Referência. 

Apresentando-se a necessidade de alteração de profissional inicialmente alocado no 

projeto, para a equipe técnica habilitada, a Contratada deverá formalizar o pedido por 

meio de Ofício encaminhado ao fiscal do Contrato designado pela Agência Peixe 

Vivo, indicando um substituto que tenha o nível de experiência e qualificação técnica 

igual ou superior ao profissional substituído. O pedido de substituição passará por 

análise da Agência Peixe Vivo que irá emitir parecer técnico, dispondo sobre a sua 

aprovação ou não.  

Qualquer pedido de alteração deverá ser formalizado pela Contratada dentro do 

período de vigência do Contrato e logo após a verificação da necessidade de 

substituição do profissional. Pedidos encaminhados após o término do Contrato não 

serão aceitos. 

15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E APROVAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

A aprovação dos produtos deverá observar os percentuais e os itens discriminados 

no cronograma físico-financeiro presente neste termo de referência. 

Para fins de aprovação de pagamento, não serão admitidas majorações ou reduções 

dos valores dos itens presentes no cronograma físico-financeiro, como também não 

serão admitidos valores referenciais diferentes daqueles apresentados no 

cronograma físico-financeiro para o pagamento dos itens passíveis de medição deste 

termo de referência, mesmo se o executor apresentar documento que comprove um 

custo de aquisição diferente do estipulado no Ato Convocatório. 

Os pagamentos serão efetuados considerando-se a validade da ordem de serviço, 

anteriormente apresentada. Não serão admitidos pagamentos de fornecimento de 

materiais/serviços e de execução de serviços em discordância daqueles estipulados 

no cronograma físico-financeiro. 

16. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

Neste item será apresentado o cronograma físico-financeiro estabelecido para a 
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execução das obras e serviços. A Contratada deverá observar o seguinte: 

a) É vedada a alteração do cronograma físico-financeiro definido neste TDR e/ou 

a redistribuição dos percentuais de desembolso previstos para cada etapa, na 

proposta técnica das empresas proponentes à execução dos serviços;  

b) Os valores percentuais a serem pagos, após a conclusão dos serviços, são 

coerentes aos valores parciais que compõem o valor global contratado, não 

podendo sofrer alterações em seus percentuais, que objetivem elevar ou 

reduzir os montantes previstos; 

c) Não há previsão de qualquer evento de pagamento, senão aqueles previstos 

neste cronograma físico-financeiro; 

d) Serviços incompletos não serão remunerados e todos os pagamentos 

dependem da prévia aprovação por parte da Fiscalização da Agência Peixe 

Vivo. 

PRODUTO / SERVIÇO 
MESES 

 1 2 3 
 Plano de Trabalho       
   10,00%     

 Estudo de viabilidade e concepção       
       90,00% 
         

 Desembolo mensal (%) 10,00% 0,00% 90,00% 

 

 
   

 Desembolo mensal (R$) 10% 0% 90% 

 Desembolo acumulado (R$) 10% 10% 100% 
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ANEXO I.A – PLANILHA DE CUSTOS DO 

PROJETO 

 


